
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 559/2023  

Autoria: Verª. Lidiane Farias de Souza

A Vereadora, signatária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo único, e artigo
158 do Regimento Interno, INDICA ao Sr. Ernani Augusto Nogueira Fonseca, Secretário Municipal de
Obras, que realize a manutenção e limpeza nas margens do Córrego do Cato. 

JUSTIFICATIVA

A referida área se encontra abandonada sem nenhuma manutenção de limpeza do entorno do córrego.
Se faz necessário o corte e poda das árvores, bem como a retirada dos detritos do entorno e leito do
córrego. A falta de limpeza tem contribuído para a proliferação de insetos e roedores junto às
residências do entorno do córrego. O abandono tem incentivado moradores inconscientes a descartarem
pequenos entulhos no local, o que vai causar maiores problemas no período chuvoso. 

   
 

 Sala das Sessões, 01 de Agosto de 2023

Verª. Lidiane Farias de Souza
Vereador(a) - PSDB

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1692043990


